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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.812, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre a alteração do Artigo 7º, caput, da Lei Municipal n. 4.096 de 10 de março de 2020 e dá outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA À DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:


Art. 1º: O art. 7º, caput, da Lei municipal n. 4.096/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º: Na junção, considerando a adoção do modelo de investimento misto e a divisão de responsabilidades acima descrita, para que a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis execute o objeto da parceria, qual seja a prestação dos serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento, a Prefeitura Municipal efetuará um repasse mensal de até R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) para a entidade filantrópica”.

Art. 2º: O art. 7º, da Lei municipal n. 4.096/2020 passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes parágrafos:
“§ 6º - A partir de 01º de Janeiro de 2023, com fundamento na necessidade de evolução das medidas que conduzem à adoção do modelo de investimento exclusivo (junção plena), fica estabelecido que todos os funcionários públicos até então cedidos para atuação na unidade de urgência e emergência serão devolvidos ao Município para aproveitamento em outras áreas e setores da Prefeitura Municipal, respeitando sempre as funções de origem do concurso de cada servidor e não sendo admitido o desvio de função.
§ 7º - Em razão da devolução dos servidores públicos efetivos ao Município, a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis efetuará, de acordo com a necessidade, a substituição desses funcionários por outros contratados diretamente pela entidade filantrópica via processo seletivo simplificado.
§ 8º - Para que a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis execute a partir de 01 de janeiro de 2023 o objeto da parceria regulamentada neste ato normativo (junção), qual seja a prestação dos serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento, a Prefeitura Municipal efetuará, a priori, um repasse mensal de até R$ 421.000,00 (Quatrocentos e vinte e um mil reais) para a entidade filantrópica.
§ 9º - O aumento do valor de repasse mensal previsto no parágrafo anterior (R$ 421.000,00) em comparação ao caput (R$ 350.000,00) deste artigo decorre da adoção de medidas evolutivas do modelo de investimento misto, aproximando-o do modelo de investimento exclusivo regulamentado no Art. 9º deste ato normativo.
§ 10 – A partir de 01 de Janeiro de 2023, o Município de Miguelópolis não ficará mais com a responsabilidade de ceder à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis os itens previstos no inciso I (servidores) e IV (medicamentos), do § 1º do Art. 6º da Lei municipal n. 4.096/2020. Dessa forma, a municipalidade só permanecerá com a responsabilidade de ceder à entidade filantrópica os veículos (Inc. II, § 1º, Art. 6º, Lei municipal n. 4.096/2020) e, com relação aos insumos (Inc. III, § 1º, Art. 6º, Lei municipal n. 4.096/2020), especificamente o oxigênio e o combustível para abastecimento dos veículos cedidos.   
§ 11 – O valor de repasse mensal estimado no § 8º deste artigo para aplicação no exercício de 2023 poderá ser objeto de alteração, caso advenha fatores que comprovadamente o justifiquem, como por exemplo obrigatoriedade de aplicação do novo piso para a enfermagem (atualmente suspenso pelo STF), eventual reajuste para os servidores por força de convenção coletiva, alteração de valor de mercado dos insumos, medicamentos, plantão médico, etc”.

Art. 3º. Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições contidas nos dispositivos previstos na Lei municipal n. 4.096/2020.
Art. 4º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis, 05 de dezembro de 2022.

Dr. NAIM MIGUEL NETO
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